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1. INTRODUÇÃO 

 

No dia 26 de março de 2021 realizou-se, via on-line, uma reunião de Conferência 

Procedimental de Serviços tendo por objetivo a 2ª Revisão do Plano de Pormenor da Zona 

Industrial de Oliveira do Hospital. Estiveram presentes diversas entidades que se pronunciaram 

sobre o cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis, sobre a compatibilidade 

ou conformidade da proposta do plano com os instrumentos de gestão territorial eficazes e 

sobre o fundamento técnico das opções. 

  

O presente documento constitui o relatório de análise e ponderação aos pareceres emitidos 

pelas entidades: 

B.1. Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro – CCDRC 

B.2. Administração Regional de Saúde do Centro –ARSC 

B.3. Agência Portuguesa do Ambiente – APA/ARH-C 

B.4. Águas do Vale do Tejo - EPAL 

B.5. Autoridade Nacional de Comunicação – ANACOM 

B.6. Agência para a Competitividade e Inovação , IP – IAPMEI 

B.7. Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro – DRAPC 

B.8. Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil - ANEPC 

 

Este relatório decorre, assim, da ponderação efetuada pela equipa do Lugar do Plano às 

considerações e recomendações do parecer, pretendendo dar conta das alterações efetuadas 

na redação e conteúdos da proposta do plano.  

 

A metodologia adotada coincide, para melhor acompanhamento e compreensão, com a 

estrutura refletida na ata que resultou da Conferência de Serviços elaborada pela CCDRC. 

. 

Sem prejuízo da ponderação holística do parecer das entidades competentes, tomaram-se em 

consideração todos os contributos e introduziram-se as alterações nos elementos do plano, 

conforme será evidenciado no presente relatório. 
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2. NOTAS PRÉVIAS  
 

Os pareceres fora analisados  e o Plano considera no seu conteúdo material e 

documental, na generalidade, a devida salvaguarda das sugestões, observações e 

correções  colocadas pelas entidades. 

 

O Plano foi adaptado considerando a intensão de instalação de uma Unidade Autónoma 

de Gaseificação (UAG) de Oliveira do Hospital. 

 

Foi introduzida a correção da delimitação do lote L30/31, propriedade da Câmara, 

conforme os documentos disponibilizados pela Câmara Municipal. 

 

Foram introduzidas fundamentações inerentes à alteração de parâmetros do PDM em 

vigor. 

 

O Relatório do Plano foi complementado em diversas matérias, na sequência da 

articulação com o RA-AAE 

 

Relativamente ás matérias do Programa de Execução e Financiamento, o PP apoia-se em 

compromissos de candidaturas aprovadas de investimento público. 
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3. POSIÇÃO/PARECERES DAS ENTIDADES 

3.1. B.1 CCDRC – Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Centro 

 

2.4. Cartografia utilizada na elaboração das peças desenhadas 

Compete á Câmara Municipal disponibilizar os documentos de homologação da DGT 

 

__________________________________________________________________________ 

2.5. Regulamento 

Capítulo III – Uso do solo e conceção do espaço 

Secção I – Disposições gerais 

Artigo 9º Situações de desconformidade com o plano 

(extrato do parecer da CCDRC– págs.8/9) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

2.ª REVISÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ZONA INDUSTRIAL DE OLIVEIRA DO HOSPITAL 

RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO – CONFERÊNCIA PROCEDIMENTAL 

6 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Entidade propõe a eliminação deste artigo, no entanto, somos da opinião de manter. 

Considerando que: 

1. Os planos podem determinar os parâmetros urbanísticos aplicáveis de uma forma precisa ou 

variável; 

 

2. Ora, também nesta faculdade de opção se revela uma margem de decisão própria do 

município. Esta margem de decisão será limitada, por um lado, nos planos diretores municipais 

 os quais, dada a sua função e escala de elaboração, não devem definir parâmetros precisos 

e invariáveis  e, por outro lado, nos planos de pormenor  os quais os deverão fixar de um 

modo mais preciso, mas não necessariamente rígido ou inflexível. 

 

3. Os planos de pormenor detêm, nos termos da lei, um conteúdo material flexível (e, por isso, 

variado), o qual depende das condições da área territorial a que se aplica, dos objetivos que 

com o mesmo os municípios pretendem alcançar e dos fundamentos técnicos explicitados nos 

respetivos termos de referência e na deliberação da sua elaboração).  

 

4. Por esse motivo, deixou de fazer sentido a referência expressa aos planos de pormenor com 

conteúdo simplificado que constava na versão inicial do RJIGT de 1999 como uma modalidade 

alternativa à dos planos de pormenor sujeitos ao regime normal, distinção que era assente no 

critério da especialidade, abrangendo aquela categoria planos mais simples quer em termos de 

conteúdo material (por se destinarem a prosseguir objetivos específicos de ordenamento do 

espaço local e a fazer face a necessidades de planeamento mais delimitadas e específicas do 

que aquelas que eram prosseguidas pelos planos de pormenor de carácter geral), quer em 

termos procedimentais. Nela se integravam o projeto de intervenção em espaço rural, o plano 

de intervenção em área dotada de rede viária, o plano de conservação, reconstrução e 

reabilitação urbana, o plano de alinhamentos e cérceas e o projeto urbano. 
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5. Agora, o conteúdo do plano de pormenor há-de depender sempre da conjugação dos três 

fatores referidos  área de incidência, objetivos a prosseguir e fundamento técnico. 

 

6. Assim, se o objetivo do município for o de intervir numa área de e para atividades 

económicas é em função da visão holística de todos os regimes que o pleno exercício e 

funcionamento destas convoca que deve ser projetado o plano. 

6. Em face da referida flexibilização do conteúdo material dos planos de pormenor, apenas 

existe uma enumeração meramente exemplificativa do que nele pode ser objeto de 

regulamentação.  

 

7. Assim, se estiver em causa a elaboração de um plano de pormenor para uma área de 

consolidação integrada em perímetro urbano ainda sem qualquer ocupação urbanística, o 

mesmo tenderá a conter a maioria das referências constantes deste normativo, procedendo 

designadamente ao desenho urbano, com a definição dos espaços públicos, de circulação 

viária e pedonal, do estacionamento, alinhamentos, implantações, modelação do terreno, 

distribuição volumétrica, localização dos equipamentos e espaços verdes, identificação dos 

parâmetros urbanísticos aplicáveis à edificação (como os índices, densidade de fogos, número 

de pisos, cérceas), etc. 

 

8. Diferente terá de ser, naturalmente, um plano de pormenor que incida sobre áreas situadas 

fora do perímetro urbano e diferente ainda o conteúdo dos planos de pormenor que assumam 

uma das modalidades específicas. 

 

9. E a lei também admite que possa ser elaborado um plano de pormenor a partir diretamente 

de um plano diretor municipal, sem que tenha mediado entre eles um plano de urbanização. 

Não existe, efetivamente, entre nós, a obrigação de se dar cumprimento, por ordem sucessiva, 

aos vários escalões do planeamento municipal, pelo que é perfeitamente possível a existência 

de um plano de urbanização que não tenha de ser concretizado num plano de pormenor, do 

mesmo modo que é admissível um plano de pormenor não antecedido daquele: o que sucede, 

a título de exemplo, quanto o plano diretor municipal identifica uma unidade operativa de 

planeamento e gestão a ser concretizada por um ou vários planos de pormenor. Nesta situação 

a lei exige, contudo, que o plano de pormenor explicite o zonamento que está na base da sua 

regulamentação bem como, quando tal suceda, dos fundamentos e dos efeitos da alteração do 

zonamento, com base na disciplina consagrada no plano diretor municipal ou plano diretor 

intermunicipal (cfr. n.º 3 do presente artigo). E só. O que ocorre no caso em apreço. 

 

10. Precisamente por isto, a localização de atividades económicas identificadas como 
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estratégicas que exijam áreas de grande dimensão tem de ser pensada com um juízo de 

prognose suficientemente clarividente capaz de antecipar a grande maioria dos cenários 

possíveis, entre eles o da existência de ilegais ou alegais. 

 

11. As cidades são espaços complexos nas quais se interligam pessoas, bens, serviços e 

capitais; nas quais atividades materiais e imateriais encontram a sua sede e nas quais 

conhecimento é gerado, consumido e reproduzido a um ritmo vertiginoso.  

 

12. Não obstante a evolução ocorrida no saber e fazer humanos, muito por força das 

exigências da vida urbana, as próprias cidades são foco de tensões e de conflito que se 

manifestam na sua estruturação, na sua ocupação e nos desafios normativos que enfrentam. 

13. Como refere Dulce Lopes, “As cidades “alegais” ou “informais” são, portanto, uma 

realidade, sendo nelas que mais se evidenciam e conflituam os polos abertura/fecho; 

liberdade/segurança; coesão/fragmentação. E talvez por ser tão grande a distância entre cada 

um destes polos, é difícil ultrapassar as barreiras, sobretudo imaginárias – mas por vezes 

também físicas – que se colocam a quem se encontra na "alegalidade", dificultando uma 

perceção da realidade, dos outros e de si mesmo, que permita quebrar aquelas peias. Uma 

nova alegoria das Cavernas, portanto”. 

 

14. Segundo a mesma autora, “Na verdade, há um conjunto de questões tradicionalmente 

colocadas à margem do direito, em especial do urbanismo. Parte-se, por isso, da ideia base de 

que nas cidades não é possível classificar tudo entre legalidade e ilegalidade” e “A todas elas 

não é nem pode ser hoje indiferente o direito do urbanismo: este ou potencia a alegalidade ou 

informalidade, ao não regular ou ao regular inadequadamente certas matérias, ou contribui 

para a diminuição das situações de tensão/ crise física. Cumpre colocá-lo ao serviço deste 

último desiderato.” 

 

15. Ora, na estruturação das cidades, há que compreender as diversas “células territoriais” 

para que a ocupação das cidades, a sua ordenação seja feita com ponderação, 

compatibilização e hierarquização de direitos, interesses legalmente protegidos e interesses, 

segundo um modelo que seja equilibrado. 

 

16. Os riscos refletem-se essencialmente nas atividades desenvolvidas e no território onde elas 

têm a sua sede, o que significa que o ordenamento do território e do urbanismo são 

instrumentos adequados para mitigar, reduzir ou eliminar situações de riscos. 
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17. “Esta sua função é evidente quando em causa estejam riscos facilmente territorializados 

(como sucede com alguns riscos naturais ou tecnológicos, cfr. Fernanda Paula Oliveira e Dulce 

Lopes, "Catástrofes Naturais e Direito do Urbanismo" in Direito das Catástrofes Naturais, coord. 

Carla Amado Gomes, Coimbra, Almedina, 2012, pp. 173 ss.), mas também não deixa de ser 

importante quando em causa estão riscos mais desmaterializados” (...) “Isto porque, se o direito 

do urbanismo não resolve todas as questões  (...) pode ter uma palavra a dizer sobre as 

mesmas, integrando estratégias e opções (...)” 

 

18. Ora, afigura-se-nos contrário à lei e às boas práticas do planeamento do território que 

projetos assumidos como estratégicos no momento da elaboração de qualquer IGT nele não 

sejam referidos e enquadrados.  

 

19. “Como proceder, então, nestes casos em que a estratégia de desenvolvimento exige 

expansão urbana pontual? “ 

 

20. Nas situações em que é fulcral para a estratégia de desenvolvimento, em que apenas uma 

localização é adequada e em que, pela sua importância, o modelo de ordenamento a adotar 

não pode deixar de a considerar não pode deixar de “marcar” no território á área na qual o 

município se propõe atuar. 

 

21. O tema da localização de atividades económicas é por demais sensível a este PP. E se de 

facto não se desconhece a vocação de Plano ato dos PP, a verdade é que a resolução com 

desenho numa área tão vasta ameaça e gera receio de inviabilização de Atividades 

económicas estratégicas e muito importante e que fundam rationale deste PP, o qual repete-se 

porque de conteúdo flexível deve permitir dinamismo e adaptação às dinâmicas sem receios de 

beneficiação de incumprimentos. 

Outrossim, não havendo possibilidade de fazer o levantamento de todas as existentes afigura-

se mais importante legalizar o existente que aparecer do que tudo prever. 
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Artigo 10º Emparcelamento de lotes 

(extrato do parecer da CCDRC– pág.9) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Entidade mantem o seu anterior entendimento, no entanto somos de opinião que: 

Salvo melhor opinião não denotamos qualquer ilegalidade na solução proposta. 

E consabidamente conhecemos os argumentos mobilizados e escudados no parecer 

identificado mas não podemos concordar com eles. 

De facto, a motivação constante do mesmo, em especial o seu ponto 3, que transcrevemos, 

não impede que o PP com efeitos registais possa prever ele mesmo a sua forma de execução 

consoante cenários possíveis. 

 

Aqui estamos com a melhor doutrina, Fernanda Paula Oliveira que sobre a possibilidade de 

PPs com efeitos registais terem um conteúdo flexível afirma o seguinte no seu Livro Direito do 

Urbanismo. Do Planeamento à Gestão, 3.ª edição – atualizada e ampliada, AEDREL, Braga, 

2018 (p. 90, nota 60): 

“Nem sempre os planos de pormenor têm de ter este conteúdo denso. Com efeito, podem 

definir, de forma mais estrita ou mais flexível, o desenho urbano (tanto de forma 

pormenorizada, explicitando ruas, parcelas, edifícios, como de forma menos intensa, apenas 

identificando alinhamentos e cérceas de uma rua, tanto pode identificar parcelas que 

corresponderão a futuros lotes, como admitir que cada parcela se possa decompor em vários 

lotes ou que cada parcela se possa agregar a outras formando um só lote).  
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Na edição anterior desta publicação afirmávamos que se os planos de pormenor tivessem este 

conteúdo flexível, que admite a sua concretização por projetos muito variados, não poderiam 

dar diretamente origem a registo: apenas os projetos concretos, que concretizassem 

(“fechassem”) as opções flexíveis deles constantes, poderiam ser registadas. Consideramos, 

porém, que esta é uma visão demasiado limitadora da possibilidade de atribuição de efeitos 

registais aos planos de pormenor. Com efeito, se é possível um loteamento (que vai sempre a 

registo) que defina parâmetros flexíveis para os lotes (máximos, em vez de fixos), não se vê 

que problemas se poderão colocar no registo de um plano de pormenor em que tais 

parâmetros também tenham esse grau de flexibilidade.  

 

Quando a flexibilidade é para o próprio fracionamento (admitindo o plano de pormenor, 

por exemplo, quer a divisão das parcelas nele contempladas, quer a sua unificação), 

embora pareça, à primeira vista mais complicado admitir-se o respetivo registo, também 

aí não o afastamos. Para o perceber partamos de um exemplo. Assim, imagine-se que 

um plano com estas características não tem efeitos registais: com base nele pode 

aprovar-se um loteamento (que respeite uma determinada divisão permitida pelo plano, 

por exemplo, para as parcelas iniciais), loteamento esse que é objeto de registo; se 

depois se pretender alterar o loteamento, para juntar ou para dividir os lotes, o plano 

permite-o, tendo apenas de se alterar o loteamento (provavelmente uma alteração ao 

abrigo do n.º 2 do artigo 27.º, porque os parâmetros são os mesmos, apenas se 

alterando o número de lotes) E não haveria qualquer problema em fazê-lo porque, como 

referimos, o plano o permite. 

Ora no caso do registo do plano, o que se regista é uma determinada transformação 

fundiária por ele permitida: se se quiser modificar posteriormente para outra também por 

ele admitida, tal pode ser feito, bastando alterar-se o registo (bastará, neste caso, uma 

mera certidão da câmara a comprovar que a nova situação fundiária também é permitida 

pelo plano, plano este que, com a referida flexibilidade, foi sujeito a discussão pública).” 

 

O facto de: 

“3. Estabelecida esta aproximação do plano de pormenor com efeitos registais à gestão 

urbanística concreta julgamos que qualquer alteração ao nível da conceção urbanística 

subjacente à operação de reparcelamento, executada ou concretizada em plano de pormenor 

com efeitos registais e em contrato de urbanização (art.165.º/2 do RJIGTn e art. 131.º/8 do 

RGIGTr) ou contrato de desenvolvimento urbano (art. 131.º/8 do RJIGTr),que, por exemplo, se 

traduza na redução do número de lotes criados e no consequente aumento da área dos 

restantes, há-de ser refletida em sede de alteração desses instrumentos. 

3.1. Em face do regime posto no Decreto-Lei n.º 80/2015, designadamente nos arts. 115.º e                                              

127.º, não vemos realmente que o conteúdo do plano de pormenor com efeitos registais, na 
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parte em que concretiza uma dada operação de transformação fundiária, possa ser alterado 

por mera deliberação camarária, ou que o âmbito material dos procedimentos administrativos 

que podem ser mobilizados para concretização de operações de recomposição predial possa 

contemplar, sem mais, uma tal alteração. 

3.2. Desta forma, uma disposição do plano que, versando sobre as condições de ocupação do 

solo, permita a consideração unitária da área correspondente a dois ou mais lotes ou parcelas 

definidos na planta de implantação respetiva para efeitos de edificação, desde que respeitados 

determinados parâmetros, não pode, a nosso ver, ser lida como uma permissão para a 

alteração do recorte fundiário previsto no plano de pormenor por simples deliberação 

camarária, erigindo esta deliberação num instrumento, simplificado e atípico, de execução do 

plano ou de alteração das operações de transformação fundiária executadas no próprio plano. 

3.2.1. Cremos, por um lado, que um plano de pormenor que agregue a vertente do 

planeamento, da programação e da execução material, constituindo um plano de pormenor 

com efeitos registais, não deixará espaço para uma concertação atinente à solução urbanística 

nele gizada fora de um quadro de alteração do próprio plano, sendo que em caso de 

reparcelamento urbano de prédios pertencentes a diversos proprietários, uma nova 

concertação implicará, normalmente, a própria reformulação do conteúdo dos contratos para 

execução entretanto efetuados. 

3.2.2. Cremos, por outro lado, que a maleabilidade ou flexibilidade que o plano de pormenor 

possa consentir ao nível da sua execução não se traduz numa faculdade de 

“desprocedimentalização da gestão urbanística”; antes se situa ao nível substantivo, da 

concretização dos projetos urbanísticos e do grau de conformação e de decisão que, neste 

âmbito, é consentido às entidades competentes”. 

 

Pegando precisamente neste ultimo ponto e a contrario, não desconhecemos que os registos 

precisam sempre de um "ato" a atestar a transformação fundiária subsequente e são 

intransigentes nisso, mas a verdade é que do ponto de vista do planeamento e ordenamento 

do território, não faz sentido que para que o PP  possa prever a união se isso tenha de passar 

por novo PP. Basta uma previsão inequívoca no Plano e uma deliberação municipal. É o 

próprio PP a dispor sobre si mesmo e a base do registo será sempre o PP e um novo contrato 

de urbanização. 

 

E nesta sua flexibilidade e maleabilidade pode o Plano, colocar vários cenários, colocando em 

planta o cenário sem e com união e estabelecer que ambas as hipóteses são permitidas, 

mediante deliberação municipal. Solução que acautela em Plano a operação de 

transformação fundiária em qualquer dos cenários. 

Em suma e reiterando-se: “no caso do registo do plano, o que se regista é uma 

determinada transformação fundiária por ele permitida: se se quiser modificar 
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posteriormente para outra também por ele admitida, tal pode ser feito, bastando alterar-

se o registo (bastará, neste caso, uma mera certidão da câmara a comprovar que a nova 

situação fundiária também é permitida pelo plano, plano este que, com a referida 

flexibilidade, foi sujeito a discussão pública).” 

 

 

 

 

______________________________________________________________________ 

Capítulo III – Uso do solo e conceção do espaço 

Secção III – Estacionamento 

Artigo 13º Regime 

Ponto 2 

Foi retificada a redação do artigo 

Acautelada a observação relativamente ao ponto 4. 

 

________________________________________________________________ 

(extrato do parecer da CCDRC– pág.10) 
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ESTACIONAMENTO 

Não compreendemos o alcance da observação dado que prevemos no artigoº 13 e anexo 

I do Regulamento, normas para o estacionamento. 

 

As normas foram, agora, retificadas considerando-se as definidas no Regulamento do 

PDM em vigor. 

 

Quanto aos estacionamentos afetos ao lote, consideramos que o número de lugares 

para ligeiros e pesados que têm que ser garantidos dentro do lote, calculados com base 

no Quadro – Anexo I do Regulamento, contemplam o número de lugares para 

funcionários, visitantes e destinados ao apoio às atividade de carga e descarga. 

 

 

 

_________________________________________________________________________ 

 

2.6. Planta de Implantação 

(extrato do parecer da CCDRC– pág.11) 

 

 

 

 

Atendida a observação e acautelada em Regulamento, artigo 15º 

 

 

__________________________________________________________________________ 

(extrato do parecer da CCDRC– pág.11) 

 

 

Entrada das parcelas/lotes identificada, embora se preveja, em Regulamento (artigo 13º), 

a sua adaptação em função das necessidades funcionais da atividade a instalar. 
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Será o projeto a definir a cota de soleira em função da solução arquitetónica e da sua 

adaptação á topografia existente. Pretendo o plano apenas vincular as cotas referentes 

aos arruamentos e que se encontram plasmadas nos elementos do Plano – modelação o 

terreno. 

 

_______________________________________________________________________ 

 

(extrato do parecer da CCDRC– pág.13) 

 

 

 

 

 

O Programa de Execução e Plano de Financiamento foi desenvolvido e completado, 

tendo em consideração os elementos disponíveis.  

 

Foi introduzida informação disponibilizada pela Câmara Municipal de Oliveira do 

Hospital 

 

___________________________________________________________________________ 

 

4. Ruído  

(extrato do parecer da CCDRC– pág. 13) 

 

 

 

A norma decorre do PP em vigor e foi alterada em conformidade com o sugerido. 

 

Relativamente aos dispositivos que assegurem o controlo do ruído, terão que ser 

definidos em função da atividade a instalar de forma a dar cumprimento às exigências 

regulamentares aplicáveis. 

___________________________________________________________________ 
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5. Conclusão 

- Apresentada Ficha de dados estatísticos; 

Apresentada a Ficha de Dados Estatísticos. 

 

 

b) Compatibilidade ou conformidade da proposta com os instrumentos de gestão territorial 

eficazes 

O Plano de Pormenor altera as seguintes disposições definidas no PDM: 

(extrato do parecer da CCDRC– pág. 19) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fundamentadas as observações elencadas no parecer; introduzida justificação no 

Relatório do Plano, capítulo – Proposta-Critérios de Intervenção. 

 

Relativamente ao perfil- tipo, foi corrigido, cumprindo o definido no Artigo 87º, nº2, al.e) 

do PDM. 

 

O Regulamento contem o artigo 41º que refere a alteração por adaptação do PDM 
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Relativamente á “faixa de gestão de combustível”, a norma prevista no PDM foi alterada 

uma vez que estas faixas são, agora, “geridas” pelo novo PMDFCI, sendo que no PDM 

em vigor, toda a área do PP é já solo urbano para uso de atividades económicas, pelo 

que o PMDFCI já o acautela. 
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3.2. B.2 – ARSC – Administração Regional de Saúde do Centro 

(extrato do parecer da ARSC– pág. 1,2) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Plano considera no seu conteúdo material e documental a devida salvaguarda das 

observações colocadas pela entidade, tendo sido alguns dos aspetos mais reforçados, 

designadamente em matéria de redes de infraestruturas. 

 

Alguns dos conteúdos das observações feitas pela entidade deverão ser devidamente 

acautelados no momento da execução de projeto e licenciamento industrial da atividade. 
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3.3. B.3 – APA/ARH-Centro – Agencia Portuguesa do 

Ambiente 

 

3. Análise da Proposta do Plano 

3.1. Prevenção de acidentes graves que envolvam substâncias perigosas 

(extratos do parecer da APA– pág. 4) 

 

Foi comtemplada a informação referente á instalação da unidade autónoma de 

gaseificação (UAG), referido o enquadramento e justificação da implantação da nova unidade 

(UAG), bem como esclarecida se a Planta de Condicionantes do PP deverá ter marcadas 

as zonas de perigosidade associadas ao estabelecimento (UAG) que se pretende instalar  

A APA já atestou a compatibilidade de localização do projeto da nova unidade (UAG) a 

ser instalada na área do PP. 

 

O Plano foi adaptado considerando a intenção da instalação da unidade UAG, sendo que a 

delimitação das zonas de perigosidade deverá ser comunicada pela APA à Câmara Municipal – 

conforme descrito no parecer da APA (pag.4) “ Caso se verifique a decisão da APA que ateste 

a compatibilidade da localização do projeto do referido estabelecimento, as respetivas zonas 

de perigosidade serão comunicadas à CM para atuar em conformidade” o que, até á data, 

ainda não se verificou, pelo que, estas zonas não se encontram plasmadas nos elementos do 

Plano. 

 

A APA considerou compatível com os elementos atualmente existentes no território e com a 

qualificação do solo, a instalação da unidade UAG, “desde que os lotes abrangidos pelas zonas 

de perigosidade não sejam ocupados por atividades que impliquem elevada concentração de 

pessoas ou a concentração de pessoas com mobilidade reduzida, durante o período de vida 

útil do estabelecimento”. (Parecer no âmbito da avaliação da compatibilidade de localização do 
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projeto de implantação da Unidade Autónoma de Gaseificação (UAG) de Oliveira do Hospital 

(Beiragás – Companhia de Gás das Beiras, S.A.) Artigo 8º do Decreto-Lei 150/2015 de 5de 

agosto/ processo nºPL20200123001791; refª S029669-202104-DAIA.DPP) 

 

Em contato com técnico, da APA, foi-nos transmitido que ainda não se encontram totalmente 

definidas zonas1 e 2 de perigosidade, aconselhando a que o Plano defina uma regra geral no 

Regulamento – artigo 26º - Estabelecimentos com substâncias perigosas 

 

 

_____________________________________________________________ 

 

Relativamente ao Relatório do Plano 

(extratos do parecer da APA– pág. 5) 

Os Termos de Referência da 2ª revisão em apreço, bem como os conteúdos do Plano de 

Pormenor, justificam as opções de revisão do Plano. 

 

Foram completadas, no Relatório do Plano, as justificações relativas à alteração de 

alguns parâmetros definidos no PDM. 

 

 

 

Atendida a observação e acautelada em Relatório e em Regulamento 

Devidamente articulada com RA/AAE 
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Foram acauteladas as observações e feita a articulação com o RA-AAE. 

 

Uma parte significativa do investimento público previsto no Plano encontra-se 

financiada por Fundos Comunitários, pelo que está legalmente salvaguardada. 

____________________________________________________________________________ 

 

(extrato do parecer da APA– pág. 5) 

No Relatório do Plano apenas são referidos os instrumentos de gestão de 

desenvolvimento territorial que estrategicamente enquadram as opções do Plano, 

remetendo para a AAE os que diretamente com ela se relacionam, evitando, deste modo, 

a duplicação de informação nos diferentes elementos do Plano. 

 

No entanto foi feita reforçada a articulação do Relatório do Plano com o RA/AAE 

_______________________________________________________________ 
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(extrato do parecer da APA– pág. 6) 

 

Caraterização da região hidrográfica foi completada com a informação do parecer da 

APA. 

 

 

(extrato do parecer da APA– pág. 6) 

 

Foram adicionados, no Relatório do Plano, extratos das plantas de Condicionantes 

(Recursos Naturais I, Recurso Naturais IV e Infraestruturas).  

 

A planta de condicionantes do PP foi alterada. 

 

Relativamente às linhas de água importa esclarecer que através da planta de 

condicionantes do PDM em vigor é possível verificar que não existem linhas de água 

sujeitas a servidão do “domínio hídrico” dentro da área de intervenção do PP.  

 

Ainda relativamente a esta questão, foi, também, consultada a Carta Militar à escala 1:25 00  e 

a cartografia temática do PDM de Oliveira do Hospital á escala 1:2 000, tendo-se constatado 

que não se encontram cartografadas linhas de água dentro da área de intervenção.  

 

Uma visita e observação á área do Plano veio reforçar as situações constatadas nos 

documentos técnicos, não sendo visíveis no terreno quaisquer linhas de água 

permanente.  
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Levantamento fotográfico das áreas referentes às linhas de água delimitadas na 

cartografia do PPZIOH. 

SITUAÇÃO 1 
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SITUAÇÃO 2 
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SITUAÇÃO 3 
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SITUAÇÃO 4 ( situação do espaço que anteriormente era espaço verde) 
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SITUAÇÃO 5 
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   (PÁG 6 – parecer da APA)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Caraterização e Diagnóstico  

 

Foram atendidas as observações contidas no parecer, sendo o subcapítulo do Clima 

completado e reforçada a questão relativa à adaptação às alterações climáticas. 

 

 

 

Foram atendidas as observações contidas no parecer, sendo o subcapítulo do 

Hidrografia completado e acrescentada a descrição do ponto 2 do parecer, relativamente 

ao recursos hídricos na área de intervenção do PP, designadamente, as massas de água 

superficiais, recursos hídricos subterrâneos e ainda o facto do PP estar abrangido pela 

“área de influência da Albufeira da Aguieira”. 
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No que concerne aos recursos hídricos superficiais identificados na planta de 

condicionantes como em Domínio Público Hídrico, estes foram mal sinalizados. 

Efetivamente na área envolvente ao PP existem linhas de água em domínio hídrico, no 

entanto dentro área do PP as linhas existentes não estão afetas ao regime hídrico, de 

acordo com a planta de condicionante do PDM em vigor, conforme se pode observar na 

imagem infra, a qual foi introduzida no Relatório do Plano. 

 

 

 

 

 

 

Como já referido, no que concerne aos recursos hídricos superficiais identificados na 

planta de condicionantes como em Domínio Público Hídrico, estes foram mal 

sinalizados. Efetivamente na área envolvente ao PP existem linhas de água em domínio 

hídrico, no entanto dentro área do PP as linhas existentes não estão afetas ao regime 
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hídrico, de acordo com a planta de condicionante do PDM em vigor. Posto isto, as linhas 

anteriormente identificadas, deixam de estar representadas na Planta de Condicionantes, 

e por consequência deixa de existir a necessidade da sua representação na Planta de 

implantação. 

 

__________________________________________________________________ 

Infraestruturas Existentes 

Atendido. Considerada a informação disponibilizada pela APdSE e AdVT 

Feita a articulação com o RA com o Relatório do Plano 

Relativamente aos aspetos elencados no parecer é dado o devido enquadramento no 

Relatório do Plano, com a inclusão de informação disponibilizada pela C.M,  APdSE e 

técnicos projetistas das redes de infraestruturas 

 

 

______________________________________________________________ 

(extrato do parecer da APA– pág. 8) 

 

Atendido. Identificada na Planta de Compromissos a nova unidade (UAG) 

Apesar de formalmente ainda não ter entrado nenhum pedido na CM, ao abrigo do artigo 

7º do RJUE que regulamenta as operações urbanísticas promovidas pela administração 

pública, nos termos da alínea e) do nº 1 do Artigo 7.º do referido diploma, estão isentas 

de controlo prévio ‘as obras de edificação ou de demolição e os trabalhos promovidos 

por entidades concessionárias de obras ou serviços públicos, quando se reconduzam à 

prossecução do objeto da concessão’, pelo que a pretensão relativa ao estabelecimento 

UAG foi localizada na Planta de Atos de Controlo Prévio e identificada nos 

compromissos urbanísticos do relatório do plano. 

 

______________________________________________________________ 
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(extrato do parecer da APA– pág. 8) 

 

As atividades instaladas não configuram um estabelecimento abrangido pelo regime 

PAG, uma vez que, de acordo com informação da C.M. não ultrapassam a quantidade 

máxima de 50 toneladas de substâncias perigosas.  

______________________________________________________________ 

(extrato do parecer da APA– pág. 8) 

 

A Planta de Implantação é uma planta temática tendo por base os elementos de cartografia 

homologada, na qual constam as linhas de água, Mas o seu objetivo, de acordo com a alínea 

b) do nº1, do artigo 107º do RJIGT, é estabelecer “designadamente, o desenho urbano e as 

parcelas, os alinhamentos e o polígono base para a implantação de edificações, a altura total 

das edificações ou a altura das fachadas, o número de pisos, o número máximo de fogos, a 

área de construção e respetivos usos, a demolição e manutenção ou reabilitação das 

edificações existentes e a natureza e localização dos equipamentos, dos espaços verdes e de 

outros espaços de utilização coletiva” 

 

Assim, de modo a não dificultar a leitura desta planta, optou-se por introduzir a base 

cartográfica numa cor neutra e apenas dar cor aos temas que esta deve representar. 

 

Importa referir que a Planta de Condicionantes não é uma proposta. Esta identifica as 

Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública em vigor. 

 

_______________________________________________________________ 
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(extrato do parecer da APA– pág. 9) 

 

 

Com a Revisão do PDM de Oliveira do Hospital, deixaram de existir algumas das Servidões 

Administrativas e Restrições de Utilidade Pública, que se verificavam quando da elaboração da 

1ª alteração do PPZIOH, pelo que não se justifica a manutenção da referida zona verde, tendo 

sido acauteladas outras zonas verdes nesta 2ªrevisão do PPZIOH. 

 

A cartografia de base homologada que está a ser utilizada para esta 2ª revisão do PP, 

não representa qualquer linha de água no referido espaço, facto secundado pela visita 

ao terreno, pelo que a proposta considera a sua utilização para lote de atividades 

económicas. 

 

______________________________________________________________ 

 

Ponto i) do parecer da APA  

– integrar índice de impermeabilização no quadro de parâmetros 

- retificar no Relatório e Regulamento - índice de impermeabilização, em % 

 

Atendido- Acauteladas as observações do parecer  

 

 

______________________________________________________________ 
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Ponto j) do parecer da APA, relativo ao ponto 7. Redes de Infraestruturas, do 

Relatório do Plano  

(extratos  do parecer da APA– pág. 9/10) 

 

 

O Relatório foi completado com a informação disponibilizada pela entidade APdSE, 

entidade gestora das infraestruturas em baixa dos municípios de Seia, Oliveira do 

Hospital e Gouveia. 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

 

Na zona consolidada não se preveem novos lotes; quanto aos lotes da zona norte foram 

considerados estando já acauteladas as devidas infraestruturas na 1ª revisão do PP ZI 

de Oliveira do Hospital 
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Adicionada, no Relatório, informação relativamente aos espaços verdes. Incorporarão 

apenas espécies autóctones sem necessidade de rega de especiais pelo que os caudais 

a considerar serão residuais, ou mesmos nulos. 

 

O Relatório foi completado com aconselhamento de implementação de medidas de 

reaproveitamento das águas pluviais.  

 

 

_____________________________________________________________ 

Ponto K) do parecer da APA –  

relativo à rede de “Drenagem de Águas Residuais Domésticas” 

 

Acrescentada, no Relatório, informação disponibizada pela Câmara Municipal e pela 

APdSE- Águas Públicas da Serra da Estrela. 

Acrescentada informação sobre a “área de influência da zona sensível da Albufeira da 

Aguieira” 

 

 

_____________________________________________________________ 
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Ponto K) do parecer da APA –  

relativo à rede de “ Águas Pluviais” 

Atendido 

Introduzida representação da Rede na Plt de Infraestruturas . Águas Pluviais  

 

Acrescentada informação sobre o cálculo de caudais 

(relativamente a observações do mail de25 junho/CMOH e APA)  RELATIVAMENTE À 

REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS FOI INTRODUZIDA NOVA INFORMAÇÃO NO RELATÓRIO 

APRESENTADO – folha 134 A 136, NOMEADAMENTE QUANTO AO CAUDAL 

 

PLT INFRAESTRUTURAS –  

ABASTECIMENTO DE ÁGUA  - o desenho tem o traçado da Rede na ZONA NORTE; 

____________________________________________________________ 

(extrato  do parecer da APA– pág. 10) 

 

Atendido 

Acrescentado capítulo sobre Alterações Climáticas e Qualidade Ambiental, apontando 

soluções para a redução de consumo de águas, reaproveitamento de águas pluviais, 

utilização de energias renováveis. 

 

Consideradas, no Relatório do Plano e articulado com as observações elencadas no RA-

AAE 

 

_______________________________________________________________ 

(extrato  do parecer da APA– pág. 11) 
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Clarificadas as condições de execução dos espaços públicos e infraestruturas. 

A execução dos espaços verdes será com recurso a receitas geradas pelo próprio município, a 

fundos com origem em programas nacionais e os recursos associados a programas europeus e 

internacionais. 

 

______________________________________________________________ 

(extrato  do parecer da APA– pág. 11) 

Ponto o)– relativo “Cedências para o domínio público” 

 

Acauteladas as observações do parecer da APA 

 

______________________________________________________________  

(extrato  do parecer da APA– pág. 11) 

Ponto k)– relativo “Indicadores de monotorização” 

 

Articulação do RA com o Relatório do Plano 

 

 

_____________________________________________________________ 

 

3.3. Peças escritas – Regulamento 
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De uma forma geral, foram atendidas e acauteladas as observações feitas no parecer  

da APA, referentes ao Regulamento. 

 

___________________________________________________________________ 

 

 

 

Clarificadas as normas; acrescentada informação no Relativo  

Relativo ao artigo 13º do Regulamento – 

Foram introduzidas correções no descritivo no artigo e acauteladas as recomendações 

contidas no parecer da APA, relativamente á utilização de materiais permeáveis no 

estacionamento privado e público  

 

 

 

_______________________________________________________________ 

 

 

 

Clarificadas as dúvidas.  

Acrescentado índice no quadro de parâmetros urbanísticos e: 

A alínea a) do ponto 5 do artigo 7º, Secção I-Disposições Gerais, do Capítulo III – USO 

DO SOLO E CONCEÇÃO DO ESPAÇO, define:” As construções, alterações, 

reconstruções e ampliações devem respeitar as seguintes regras: Índice máximo de 

impermeabilização – 80%, devendo a restante área livre do lote ou parcela ser 

destinado a zona verde, estacionamento e acessos, com recurso a materiais de 

acabamentos permeáveis e/ou semipermeáveis” , pelo que está acautelada a 
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observação da entidade.  

 

 

 

 

 

Em articulação com a CM, foi acautelada a alteração da configuração do lote, na planta de 

Implantação do PP, de acordo com a pretensão de instalação de uma unidade UAG – Lote 32. 

Relativamente ao alinhamento definido aplica-se quando há a implantação de construções, o 

que não é o caso desta instalação UAG, conforme análise de elementos do processo da 

referida pretensão. 

Decorrente desta alteração, renumeraram-se os lotes seguintes no Setor Norte. 

 

_______________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO IV. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  

ARTIGO XXXº. Estabelecimentos com substâncias Perigosas 
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Foram acauteladas as recomendações contidas no parecer da APA 

Acrescentado artigo referente a estabelecimentos com substâncias perigosas. 

_______________________________________________________________ 

(extratos  do parecer da APA– pág. 14) 

 

Feita articulação co RA-AAE 

 

_____________________________________________________________ 

3.4. Peças desenhadas – Planta de Implantação 

 

 

Ocupação dos lotes / Linhas de água 
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O que se encontra representado na Planta de Implantação, não está representada  a 

implantação das construções, mas sim o polígono máximo onde é possível ocorrer a sua 

implantação, devendo, estas construções, respeitar as regras definidas no regulamento 

e, caso se verifiquem no terreno respeitar os valores naturais que possam ocorrer dentro 

do limite do lote ou parcela 

 

Ponderado e acrescentado o índice nos quadros. Porém considera-se que a norma 

regulamentar já acautelava o pretendido. 

 

 

Atendido. Acrescentado o sugerido  

_______________________________________________________________ 

 

3.6. Peças desenhadas – Plantas de Redes de Infraestruturas 
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Clarificadas as observações constantes do parecer em pontos anteriormente abordados 

neste RP; 

Completada a informação nas respetivas Plantas de Infraestruturas, relativa a Redes de 

Abastecimento de Águas, Drenagem de Águas Residuais e Águas pluviais, de acordo 

com informação disponibilizada pela C.M.O.H. 

_______________________________________________________________ 

3.7. Peças desenhadas – Planta de Atos de Controlo Prévio 

 

Introduzida referência da pretensão de instalação da unidade (UAG) 
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3.4. B.4 – EPAL – Águas do Vale do Tejo 

I. Infraestruturas de Abastecimento de Águas 

(extrato do parecer da EPAL– pág. 1) 

 

Acautelada a observação –representadas na Planta de Condicionantes as condutas e 

reservatórios que alimentam a área de intervenção 

 

_______________________________________________________________ 

(extrato do parecer da EPAL– pág. 1) 

 

Foi considerado o ficheiro de cadastro atual das infraestruturas de abastecimento de 

águas da AdVT, remetido pela entidade introduzindo-se o novo traçado 

 

_____________________________________________________________ 

2. Infraestruturas de Saneamento de Águas Residuais 

(extrato do parecer da EPAL– pág. 2) 
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Acautelada, em Relatório, a observação da entidade. Acrescentadas as recomendações 

expressas no parecer. 

_____________________________________________________________ 

3.Interferências com as infraestruturas da AdVT 

(extrato do parecer da EPAL– pág. 2) 

 

Nas zonas onde a EPAL é a empresa que garante o serviço de abastecimento público de 

abastecimento de água, o regime das servidões é o que resulta do disposto no art. 14.º 

do DL N.º230/91. 

Foi introduzida a conduta adutora e a faixa de proteção na planta de condicionantes, 

assim como também foi referida no relatório. 
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3.5. B.5 – ANACOM – Autoridade Nacional de Comunicações 

 

(extrato do parecer da ANACOM– pág. 1) 

 

 

Atendido 

Acautelar na Plt de Condicionantes, no Regulamento já foi retirado 
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3.6. B.6 – IAPMEI – Agência para a Competitividade e 

Inovação 

(extrato do parecer da IAPMEI– pág. 1) 

  

 

Atendido 

Acautelar no Regulamento- foi retirada a restrição à instalação de 

estabelecimentos Tipo 1-SIR 
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3.7. B.7 – DRAPC – Direção Regional de Agricultura e Pescas 

do Centro 

 

 

 

Nada a assinalar  
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3.8. B.8 – ANEPC – Autoridade Nacional de Emergência  e 

Proteção Civil 

(extrato do parecer da ANEPC– pág. 1) 

 

A Planta apresenta o detalhe de informação que se revela importante para o Plano 

 

(extrato do parecer da ANEPC– pág. 2) 

 

Atendido. Acautelado em Regulamento 


